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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO OE PACATUBA

pRt],cÃ() ]rr.ETRÔNrco sRp N. 00r/2022

ATA DE REGISTR() DE PRE(.O n' 09121122

OBJETO: Sistcma de Rcgistro dc Preçns Contrâtâção de cmpresa cspccializada para
lutura e eventuâl aquisição c Íbrnecimcnto parcclado dc Materiais para \lobiliário
Escolar para atender â demanda da Secrctaria l\tunicipal de Educaçâo.

Aos 05 dias do mês dc Abril do ano de 2022. O MUNICIPIO Dll PACA f LtIlA. inscrirr.r nt,

CNPJ sobn" l3.l12.22210001-.113. com sedc à Praça Nossa Seuhora de Lourdes S N. - ( ctrlt','

PACATUBA Sergipc . nesto ato reprcsentacla pcla sua Ge stora. Sr'. \IA\ t l-l.l-.\
ALMEIDA MARTINS, brasileira. maior. residente e domiciliada nesta Cidadc. lkrrt rtnl,:

denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a enrpresa TI( t'P()l-
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.C)5.804.103'00()l-ls. et'rl

sedc Rua Santo Amaro. n"150, tórrco, CF.P:44(195-000. Baino Sào Luiz. Capinr (it'oss.r. IJ \
ncstc ato. reprcscntada pclo Sr. JÂCKSON S^NTANA DE 

^llORIl\{, 
(brasilcila). (!r:.ri(lo).

(con.rcrciantc), portadoÍ da Cédula de idcntidade RG 11.735.689-li- SSPi BA. in.erit,, tr.,

CPF/MF sob o no 018.008.465-00. residentc c domiciliado na Rua Itatiaia. n" 5'1'). []uirri'
Olivcira, Capim Glosso/BA, CEP:44695-000, c, daqui por diantc, dcnominada sitt'rplcsrtrctrÍ.

FORNECEDOR RECISTRADO, resolvem na lbnna da pela Lei Federal no 10.510. tlc l-
de julho de 2002. e suas alterações e. subsid iariatnettle. pela Lei Federal n'' 1..666. tle ll J.
junho de l99ii. e alteraçôes posteriores. finlar a presenle ATA DE REGISTRO DE PR[-ÇOS.

cu.ja nriuuta lbi examinada pela Assessoria JLrrídica do Municipio, que cmitiu sctr lrilrcccr.
contbnne o parágrat'o único do artigo 3lt da Lei no 8.666, dc 1993. mediantc as \cstlintL'\

contlições;

t . D() oB,Illl ()

l.l. A presente Ata lem por objeto o Sistema de Registro de Preços Contratâção tlt lntprcsit
especializadâ pÀra íuturâ e eventual aquisição e tbrnecimento parcelado de \laterilis
para Mobiliário Escolar para atender a demanda da Secretaria N'lunicipal de Educ:tçio.

contirnne espccitrcaçõcs c cxigôncias cstabclccidas no ane\o I do Edital do Prcgàr, I-lctti,tti.,'
SRP n" 001/2022 e Ancxo I desta Ata de Rcgistro clc Preços;

2. DA YINCUL.\ÇAO AO EDITAL

2.1. Ilste instrrmento guarda inleira conlormidade com os teÍmos do Prcgâo Iilctrôrtico pitla

Registro de Prcços no 00112022 L' scus Ancxos, o qtlal c paÍtc integrantc c contplctlt,.'tttrr.

vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços lerá vigência de 12 \doze) meses. il colllar dil rlltil Jc

sua assinatura.

,1. DO PREÇO

Preíeitura MuniciPal de Pacatuba
Praçà Nossa Senhorà de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Íeli (79) 3143'1613 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP: a9 970-000

e-mail: (icitacao@pacatuba.se. gov.br
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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

4.1. Os preços rcgistrados são R$ 14.400.00(Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). ctrntirt rte
Ancxo I.

-{.2. A qualquer'(empo, o preÇo regislrado poderá ser rcvisto cln decorrência dc erctlÍLtal
redução daqueles existentes no ttrercaclo, cabendo âo Orgào Gerenciador cotttttçrtt .t.
Fomecedores registrados para negociar o llovo valo[.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se rccuse a baixar os scus preços. o Orgâo Cc'tcncirtltlr
podcrá libcrar o fomecedor do cot.upromisso assumido. uma vcz frustrada a ncgociaçào.
oonvocar os demais lbmecedores visaudo a igual opornuridadc de negociaçào.

.1.3. Durante o per'íotlo de validade da Ata de Registro de Preços. os preços nào setào rcajtrslitt[i.
para maior. ressalvada a superveniência de normas lederais aplicáveis a especie.

4.4. O dif'ercncial dc preço cntre a proposte inicial do Íbnreccdor detentor da Ata c rt 1.rcs,,1Ltisrt

de ntcrcado cÍbtuada pelo Orgão Gercnciador a época da abemrra da proposta. l]clll ((rlllt,
cvcntuais dcscontos por cla conceditlos scrão se mprc mantidos. inolusivc se houYcr pt'ot-t t,9ae'r-10

da validadc da Ata de Registro de Prcços.

5. DO CONTRoLE DoS PREÇOS REGISTRADoS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necqssários ao c()lltl()l!- !
adrninistraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMINTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A ernpresa regist:'ada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as cordições da Ata de Registro de Preçosl

b) não aceitar reduzir seus preços rcgistrados na hipótcse de se tornarem supctiolc's ârt'

praticados no mercado;
c) houver razoes de interessc público.

6.2. O cancelarrento de re_qistro. nas hipóteses previstâs, assegurados o contradilório e rt .ttllPlit

defesa. ser'á formalizado pol despacho da Municipio de PACATUBA - Sergipe.

6.3. O tbntccedor poderá solicitar o cancclamcnto do seu registro dc preço ua oct»tôttcilt tie

tato superveuientc quc venha comprometcr a pcrfeita cxecução. dccorrcntcs dc caso ttlltttittl r'tr

de tirrca mdor dcvidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA AT.{ DE REGISTRO DE PREÇO§

7.1. A publicaçào do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de realizada n lrrnrcnsu
Oficial. na forma prer ista no Art. 15 .s 2'da Lei n'8.666/91. ató o quinto dia rttil tltr nli'r
subscqüente ao de sua assinalura.

Preíeitura Municipat de Pacatubà
Praça Nossa Senhoía de Louídes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Telr (79) 3143-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000
e-môitr licitacao@pàcatuba.se.gov.br
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ESTADO DÊ SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

8. D,\S OBRTG.\ÇÕES DO (iRC iO C[.Rr]\('r.\DOR

8.1 . São obrigações do tirgão gcrcnciador

I - gerenciar a Ata de Regisrro de Preços:

II - prestar. por rleio de seu represenlante, as informações necessárias. bern cotttrr aleslrtt

as Notas l'iscais oriundas das obrigações conlraidas:
Ill - emitir parcceres sobre atos relativos a execuçào da ata, cnr especial. (lrra to ;lr,

acompanhamento e fiscalização do fbmecin.rento, a exigôncia dc condições cstalrelccidÍrs u,,

Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na iltil. nr)

inslrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais \ allt.lostr\ ltilrir ,l

Adrninistração, por mero de estudo compat'ativo dos preços praticados pclo nlcrcado:

VI - conduzir os procedintcntos relativos a eventuais rencgociaçõcs do\ plc!'o\

rcgistrados e a âplicação de penalidades por descumprimento do pactuado tia Ata dc Ilcqistro

dc Prcços;
VII - frscalizar o curlprirnento das obrigaçõcs assutnidas pelo fornecedor Rcgistr.tdtr.

VItt - a fiscalização exercida pel«r Órgào Gerenciador nào excluirá otl rL'durirl ir

responsabilidade do lonrecedor Registrado pela completa e perleita execttçiit'r tlor
fomecimerrto.

9. DAS OBRIC,AÇÕES DO tioRNECE,DOR REGISTRADO

9.l. São obrigaçôcs do torneccdor rcgistratftr:

I - manrer. durante a ',igência da ata de registro de preço. às corrdiçôes de lrahilit.r,'-ri,

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gercnciador qualquer problema ocorrido na cxecuçào do oblcto cl;l

Atâ de registro de preços;

III - atelder aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos cm cvctttrtlti'

erros cometidos na exccução do obicto da ata dc rcgistro de preços;

IV - abster-sc cle transtcrir direitos ou obrigaçõcs decotrentes cla ata tlc rcgisÍr-(r (l(

preços sem a expressa concordància do Orgão Gerenciador.

I(). DO FORNECI]\'IENTO

10.1 . O tbmecimento dos tnatcriais licitados scrá rcalizado em contbnnidadc corr ir\

solicitações da Sccretaria responsár'cl, c o t'omecimcnto dcverá ser realizado no altttrrrlrilirtlt,
e conÍ'orme detalhamento no tet'mo de relerênoia do edital.

10.2. A nào entrega tro prazo estabelecido, inrplicar'á na decadêucia do direito do lieitIntc .r

inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sançües previstas llo .lrt. § i

da Lei n" 8.666193.

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pa€atuba-5t

Tel: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970'000
e-môit: licitacao@pâcatuba.se.gov.br
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I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào, não rccctrcr a Orrlctr.t rlu

fonlccimento, recusar-se a Íbmecer o objeto licitado, âprcsentar dôcumentâçào 1àlsl crigidl
para o ccftame. ensejar o retardamento da cxccução do seu objeto. nào uratrtiver a l)r ol)(rstx.

contpoÍtar-se de modo inidônco ou colnctcr lraude Íiscal, Íicará irnpcdida tlc licitar c c()ntraliu

corn a Administraçào, pelo priuo de ate 05 (cinco) anos, serr prejuízo das nruhas prel islas neste

Instrumento e dernais corlinações Iegais:

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objelo da licitaçào. erros de execuçào. nr(rÍa n()

fornecimento, a etlrprcsa registrada. as seguintes sanções:

Prefêitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhorà de Loúrdes, S/N Centro, Pa.atuba-5E

Tel: (79) ll4l'í613 CNPJ: 13.112.222l0001-48 CEP:49 970-000
e'mait: {icrtacaoopacatuba.se. gov.br
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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

10.3. O prazo de entrcga é dc até 5 (cinco) dias contados do recebimcnto da nota dc !'nrp!.nh()
pcla ADJUDICATARTA.
[0.4. Os matcriais oontidos ncstc Tenno de Refcrtncia devem scr entregucs no ahrrrr.rrilirrL,
Ccntml, no horári<l das 8 às 12 horas, para apresentaçào das Notas Fiscais rcspectira..
devidamente atestadas pelo responsá\,el pelo recebimento.
10.5 Os maleriais deverão ser entregues. de lorma a permitir complela segurança dLrr.rntc L,

lmnsporte.
10.6 No caso dos materiais cntrcgues uào atcndcr as especificaçõcs do Edital c scLrs ;\ncros
a ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituiçâo do mesmo no prazo nrárirno ilc JS
(quarenta e oito) horas. contados do reccbimento da comunicaçào cxpedida pcla Arrtoridrd.'
Conpetente. sob pena de aplicaçâo das pcnalidades estahelccidas na ata de rcgistro.
lO.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificâçôes dif'erentes das corrÍitLr:
na proposta da etrlpresa venceclora da licitaçào:
l0-8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conlolnridade.
verificação das especificações técnicas deste Termo de Rcferência c da proposta comL'rciirl:
10.9 Para os casos omissos deverão screm seguidas as determinações contidas no [-.(lital c
Tcmro de rcl'erência;
I 0. l0 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anular,'l.io tla atir

dc rcgistro. sem prcjuízo da aplicaçào das sançõcs cabír'eis;
l0.ll A obrigaçâo do fomecedor registrado em relaçào à entrega será considetttlu conro
atendida somente após o ACETTE FINAL por parte da equipe técnica do órgão ger-enciador:

I0.12 Todo produlo entregue deve apresentar certificado de garantia.

11. DO 
^COMPANHA§{ENTO 

E D^ FISC^1,17-AÇAO

Na fonna do quc dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666193, fica designado o(a) Sr(a). (;E'INIA
HONORATO DE SOUZA, krtado(a) na Secretaria Municipal cle Adnrinistrrçrr r. pall
acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços e o St" Lacrtc
Bispo Patricio, lotado no almoxalifado para Acompanhar'. fiscalizar e àlestar a exeeuçi\o

dos serviços prestados.

A fiscalização dc que trata este itcm. não exclui nent reduz a responsabr lidadc da licitante
vencedora pelos danos causados à Prelêitura ou a terceiros, resultaDte de ação oLr oDrissuo.

culposa ou dolosa. de quaisquer dc seus empregados ou prepostos;

A empresa vcncedora clcverá mantcr preposto. aceito pela Administraçào. duratttc ,,

período de vigência do contrato. para represcntâ-la.
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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

I) advenência por cscrito scnlpre que verificadas pequcnas falhas corrisívcis:
II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atÍaso injustiÍicado. soble

o valor registrado em atrasol
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por ccnto) pclo nào ftrlnccinrcnlrr

do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) rnulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descunr plirrrento tlc

qualquer clausula ou obrigação prevista neste [dital e nào discriminado nos incisos anleriores.
sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicaçào do órgào gcrcncirdor
(via internet. fax, correio ou outro). atc cessar a inadimplência;

V) suspensão temporána de panicipar de licitação e ilnpedimcnto de contratal'col)'r 0

Pretêitura Municipa[ de PACATUBA;
Vl) declaração de inidoneidade para Iicitar e contlatar com a Àdrninistlaçiio [)rtblicl

enquanto perduraren: os nlotivôs deternrinantes da puniçào ou ale que se.ia pronro\ idx x
reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicor.r a penalidade.

VII) após o 20" (vigcsimo) dia de inadimplência, a Administraçào lerá dircito dc lccusur

a execução. de acordo com sua conveniência c oportunidadc, comunicando a adjudicatirria a

perda de interesse no reccbimento da nota tlscal/fatura pâra pagarnento do objek) dcstc Editll.
sem prejuízo da aplicação das penali<lades previstas neste Instrulnento.

VIII) a inadimplência da emprcsa registrada. independentementc do transcnrso do l.tlazo
estipulado na alínea anlerior, em quaisquer dos casos, observado o inteÍesse tlo rirlitt,
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinenles. poderá inrplical l
imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das-penalidades cabír ers:

lX) ocorrida a rescisão pelo rnotivo retrocitado, o ORGAO GERENCIAI)OI{ podclr
contratar o remanescente mcdiantc dispensa de licitaçào, cont Í'ulcro no art. 24. Xl. dlt Lci

Federal no 8.666t93, observada a ordem dc classiticação da Iicitação c as rnosmas coudrçircs

ot'erecidas pela licitantc vencedora, ou adotar outra medida legal para tbtnecitncnto ttnt

registrados;
X) quando aplicadas as rnultas previstas, rnediante regular processo adntinisttitliro.

poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão eerenciadot. pt,r'

ocasiào do pagamcnto dos valorcs dcvidos. l.los termos dos Arts. 36ti a -lltO da Lci no l().-lí)(r.
de l0 dejaneiro dc 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de cornpcnsação, nos temlos da alinea anterior ou. iucri.titttL,
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO C}ERENCIADOR. ou. aintla. scndo c:te

insuficiente para possibilitar a compensação cle valorcs, a ADJUDICATÁRIA selii notttiur.lu
a lecolher aos colies do Erário a importância remanescente das rnultas aplicadas. n(r pnll,rr

Máxinro de 10 (dez) dias, contado da data do recebimenlo. pela ÀDJUDICÂTARL\. Llo

comunicado formal da decisão deÍlnitiva dc aplicação da pcnalidade, sem prcjuízo drs dcnrais

sanções lcgais cabiveis.
XII) As sanções acima descritas podcrão ser aplicadas cumulativamcutc. ou l1iio. rlc

acordo com a gravidade da infiaçãol
XllI) O valor Máximo das rnultas não po<lerá exceder, cumulativamente. u I {)o nl tlcz ptrt

cento) do valor legistrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos alrasos ocasiottatltts Pot

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo admitt istrativo, devera scr rccolhidr tto

prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou atttda. quando for o caso, scrá cobrada judiciahncrttc

PrefêitLrra Municipat de Pacatuba
PraÇa Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Paaatuba_5E

Tel: (79) 3343-1613 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEp: 49 970-000
e'mait: licitacao@pacatuba.se. gov.br @
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XVI) As sanções prcvistas ncsta CLAUSULA são autônornas e a aplicaçào dr-'Ltttta nrirr

exclui a dc outra e nem irnpcde a sobrcposição dc outras sanções previstas na Lci I cdcral rrt,

8.666, de 2l de junho de 1993. com suas alteraçires.

XVII As penalidadcs serão aplicadas. garantido sernprc o exercício do tlitcito rlc rleic.a.
após notificaçào endereçada à ADJUDTC^TARIÀ, assegurando-lhe o ptazo de 5 (cinco)irtcr'
para rnanifestação e posterior decisào da Autoridade Superiot, nos termos da Iei.

I3. D^ PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços dcverá dc realizada na ltttpre'ttslt

Oficial. na forma prer,ista no AÍ. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, ate o quillto dia útil do nrós

subscqtiente ao de sua assittatura

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.1. Independente de sua trallscrição, o edital e seus anexos. principalmente a ptoposla tl,.'

preço c os documentos da proposra e da habilitaçào apresenhdos pelo l'ornecedor llcsistriltl,
no prcgão tàrá pa(e desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15. I . Para dirirnir', na esfcra judicial. as questões oriundas da prcscnte Ata dc Registro rlc Prccos

será competenle o foro da Comarca do Municipio de PACÀTUBÀ. estado de Sergipe.

E para finneza e conro prova de assim haverem, enlre si, aiustado. loi lavrada l preserrlc

ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada enr 3 (três) r'ias. de rsual 1r'or

e foma. pelos signatários dcste instrunrento e pelas testemurilias abaixo notneadas. tcnd() §i(l(,

arquivada um via na Comissào permallerlte de Licitação destc Municípro.

PACATUBA'SE, 05 de Abril dc 2022

MUNICIPIO D[ PACATURA
\t,\N trt.t.l.^ 

^I.l\tEl 
D,\ l\1,{R]'I\S

Orgào Gercnciador

I

Tu I]MLINHAS:

TICI.jPOL DT]S IAE ER(-IO LTDA
JA(] }.' SÀNTANA DE AMORIM

NECEDOR REGISTRADO
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Prefeitura MuniciPat de Pacatuba

Praça No§sa SenhorÀ de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Tel: (79) 3143'í611 CNPI: 11.112.22210001'48 CEP: 19 970-000

e'mait: licitacao@pacatuba.se.gov.br
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S) _&

O documento acima foi proposto para assinalura digital na plataforma Portal de Assinaluras Certisrgn.

Para veriÍicar as assinaturas clique no link: https://portaldêassinaturas.com.briverificar/E 10D-0965-64CC-

0801 ou vá até o site https://portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código abaixo para verif car se este

documento é válido.

1Iililililrililtiil il ilIItilililililiil tiiiiiiit ]it 1]Iiiir|i |||i |ii

Hash do Documento

3BBEEC92D640961 O5FB1 3D9A56A235A56CD52EFCDOEAEACCF5OBC2942C6BCCO2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1410412022 é(são)

. Jackson Santana Amorim (Signatário) - 028.008.465-00 em

1 410412022 1 5:23 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Código para verificação: E1 0D-0965-64CC-0801



MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATADE REGTSTRO DE PREçO N'9
PREGÃO ELETRÔNICO NO 112022

PROCESSO LICITATORIO 1 12022
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No diâ 05 de Abril dê 2022, no(a) MUNICÍHO OE PACAÍuBA.ISE , inscnto(a) no CNPJ 13.112.22210001-48, com sêde à PC NOSSA SENHORA DL

LOURDES n" SiN CEP 4997G.000 - Pacatuba-SE ne6te ato legalmentê rêpre§êntado por MANUELLA ALMEDA MARTINS, poíador do CPF n

00742738507, RESOLVE rêgistrar pÍeços para avontual aquisiÉo em face da ãpresentaÉo da(s) proposta(s) da(s ) enlpresa(s ) abaixo !ua|íicada(sr

Fornêcêdor: TICI POL IiIDUSTRIA E COI,IERCIO LmA CIPJ: 05.89.103r0mí-28

Reprêsêntante: Jãckson Sântanâ Amorim

Têlefone: (74) 3651-1082

Email: jackson@tubolarincl!stria.com.bÍ

EndeÍeço: R SANTO AMARO. 150 - SAO LUIZ. Capim Grosso - BA - 44699000

Itêm DescÍição Ouaíüdadê. Unidâdê llarcá iaodolo PÍeço Unitáíio Vâlor Totál

PRÔPRIA PRÔPRiO9 Conjunto lúesa de madeara

Íedondâ com 6 câdêiras, êslaulura

de mad€ira maciça Tauari,lampo
dê ínadeira laminadâ (Ou OpÇáo

Com Formica) Com

Encabeçênrento Oe MêdeiÍâ

Maciça. Acabamento Final Com

Verniz Poliuretano De ÂJta

Resistencra. DisponÍvel Nas

Co.es Natural, Padrão. Mel,

Amêndoa, Sucupiía, Canela,

Tâbaco E Ebano, Iúedidas:

1000mm x i000rnmX800mrn ( D
X A ). Conr Câdêirâ 0ê Madeúal

Estrutura Dê Madeirê Maciça

Tauâri. Encoslo Anâtômico Dê

À,laderrâ. Assento Estolado Com

Espuma D-28 Rêvestido Com

Couro Sinlético Corâno, Fâclo Ou

Courissimo. Acâbemenlo Final

Com Verrl12 PoliLr.€tâno De Alta
Resislenciâ. Disponível Nas

Cores: Natural, Pâdrão, Mel,

Amêndoa. Sucupira, Canêla.

Tabaco E Ébano. Medidas:
,130mín x 490mm X 960mm (C X

LXA).

10.00 Und R$ 1.440.00 R$14.,1i,'.r rrr

Totel: Rt 14.400,00

As espêcficâ@s técnacas con§antes do pr@esso em êpÍgraÍe. âssim como todas as obngaçpes e condiçÕes descrilâs na miôula da Ala cê Regisl'o re

PreÇos e nâ Proposta de P.eços inlegram êsta ARP, indep€ndentemenlê de traôscriÉo.

A validade destâ Ata de Registro dê Prêços é êlé 05/04/2023 , a contâr do dia0510412022 .

a presenle Ata dê Rêg sÍo de Prêços, aÉs lida e achada confoÍme, e â pelas pânes-

MANUELLA ALMEIOA

PREFEITA MUNICIPAL
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de

Para verificar as assinaturas clique no link: https://portaldeassinaturas.com. br/Verif
1939 ou vá até o site https://portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código abaix
documento e válido.

Código para verificação: AFFT-COBE-8781-1 939
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Assinatu;à's€Jtiíón
icar/AFF7-C0BE-8781-

o para veriÍicar se este

Hash do Documento
8EC989CFD39CODFD7263E7FD6BDC4BF62341 1 2BC36DO5B7CCB8A26OB5397DBD7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinaturâ, bêm como seu(s) status em 1410412022 é(sáo)

" Jackson Santana Amorim (Signatário) - 028.008.465-00 em

1410412022 1 5:23 UTC-O3:00

Tipo: Certificado Digital
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